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PORTARIA Nº 002/2023 

 De 02 de janeiro de 2023  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, em especial os art. 

6º, XVI e 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 

12.349/2010, de 15 de dezembro de 2010 e do art. 3º, IV e §1º da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, RESOLVE: 

Art. 1º – Designar a Servidora Jociara dos Santos de Jesus, Diretora 

Legislativa, para fiscalizar a execução das obrigações de todos os contratos celebrados e 

a serem celebrados na Câmara Municipal de Taperoá. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente, em 02 de janeiro de 2023. 
 
 

 
 

Derivaldo Marcos de Jesus dos Santos Lisboa 

-Presidente- 
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